
 2 – sábado, 13 de Novembro de 2021 diário do executivo miNas Gerais 
Art . 10 – São atribuições dos Núcleos Setoriais de Monitoramento e Avaliação de Políticas 

Públicas:
I – atuar como multiplicadores das metodologias e capacidades em monitoramento e avaliação;
II – acompanhar e executar o monitoramento e a avaliação das políticas públicas selecionadas para 

serem avaliadas;
III – fornecer os dados e as informações necessários sobre os projetos, os programas ou as políticas 

públicas que serão avaliadas;
Iv – participar das reuniões do Comex, caso sejam convidados;
v – auxiliar na elaboração dos relatórios das avaliações e na preparação da reunião de apresenta-

ção dos resultados que será conduzida pelo Comex .
 

CAPÍTuLo III
DISPoSIÇÕES FINAIS

 
Art . 11 – A Secretaria-Geral, a Seplag, a FJP, a Fapemig e a CGE serão responsáveis por coordenar 

o processo de implementação do Sapp-MG, observada a sua competência e a legislação aplicável.
Art . 12 – o cronograma anual de cada ciclo avaliativo deve seguir os prazos do ciclo de elabora-

ção e revisão do PPAG .
Art . 13 – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 12 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil.
PAuLo EDuArDo roCHA BrANT
 

 DECrETo Nº 48 .299, DE 12 DE NovEMBro DE 2021 .
 
 

Altera o Decreto nº 45 .242, de 11 de dezembro de 2009, 
que regulamenta a gestão de material, no âmbito da Admi-
nistração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do 
Poder Executivo .

 
 
o vicE-GovErNADor, no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 

miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado,
 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – o inciso Iv do § 1º e o § 2º do art . 52 do Decreto nº 45 .242, de 11 de dezembro de 2009, 

passam a vigorar com a seguinte redação, ficando o artigo acrescido do § 3º:
“Art . 52 – ( . . .)
§ 1º – ( . . .)
Iv – ser servidor público, preferencialmente efetivo ou ocupante de cargo em comissão .
§ 2º – Poderá ser delegada ao Diretor da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças ou 

autoridade equivalente a competência para constituir Comissões de Inventário.
§ 3º – Excepcionalmente, o contratado temporário ou o empregado público poderão constituir 

comissões de inventário, mediante justificativa fundamentada da autoridade competente.”.
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 12 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil.
PAuLo EDuArDo roCHA BrANT
 

DECrETo Nº 48 .300, DE 12 DE NovEMBro DE 2021 .
 
 

Altera o regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

 
 
o vicE-GovErNADor, no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 

miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto na Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, e no Convênio ICMS 135/20, de 9 de 
dezembro de 2020,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – o item 69 da Parte 1 do Anexo I do regulamento do ICMS – rICMS, aprovado pelo 

Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:
“

ITEM HIPÓTESES/CONDIÇÕES EFICáCIA ATÉ
69 Saída de óleo lubrificante usado ou contaminado, para estabelecimento re-refinador ou coletor-revendedor 

autorizado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP.
Indeterminada

 
69 .1 A saída da mercadoria do estabelecimento deverá estar acobertada por NF-e, emitida pelo destinatário, como 

operação de entrada, ficando dispensada a emissão de documento fiscal pelo estabelecimento remetente.

”.
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 29 de dezembro de 2020 .
Belo Horizonte, aos 12 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil.
PAuLo EDuArDo roCHA BrANT
 

DECrETo NE Nº 454, DE 12 DE NovEMBro DE 2021 .
 
 

Integra unidades na rede estadual de ensino no Município 
de uberlândia .

 
 
o vicE-GovErNADor, no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 

miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no art . 10 da Lei Federal nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 13 .408, de 
21 de dezembro de 1999, na Lei nº 23 .197, de 26 de dezembro de 2018, e na Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Passam a constituir uma única unidade de ensino a Escola Estadual Dona Fiinha do Patri-

mônio, de Ensino Fundamental (anos finais) e Ensino Médio e a Escola Estadual Novo Horizonte – Educação 
Especial, de Ensino Fundamental (anos finais), situadas no Município de Uberlândia.

Parágrafo único – Fica denominada Escola Estadual Novo Horizonte – Educação Especial, de 
Ensino Fundamental (anos finais) e Ensino Médio a unidade de ensino de que trata o caput, que funcionará no 
prédio situado na rua Ipanema, nº 396, Bairro Patrimônio, no Município de uberlândia .

Art. 2º – A Secretaria de Estado de Educação adotará as providências necessárias à efetivação das 
medidas previstas neste decreto .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 12 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil.
PAuLo EDuArDo roCHA BrANT
 

DECrETo NE Nº 455, DE 12 DE NovEMBro DE 2021 .
 
 

Cria unidade escolar na rede estadual de ensino no Muni-
cípio de Presidente olegário .

 
 
o vicE-GovErNADor, no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 

miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no art . 10 da Lei Federal nº 9 .394, de 20 de dezembro de 1996, na Lei nº 22 .445, de 
22 de dezembro de 2016, na Lei nº 23 .197, de 26 de dezembro de 2018, e na Lei nº 23 .304, de 30 de maio de 
2019,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Fica criada a unidade escolar na rede estadual de ensino – Escola Estadual de Ensino Fun-

damental – anos iniciais e finais, situada na Fazenda Andrequicé, no Município de Presidente Olegário.
Art . 2º – A Secretaria de Estado de Educação – SEE, por ato do seu titular, autorizará o funciona-

mento da unidade escolar criada por este decreto, após a comprovação da existência de condições básicas mate-
riais, de pessoal, de regimento escolar e de plano curricular .

Art . 3º – As despesas decorrentes deste decreto correrão à conta de dotações orçamentárias pró-
prias da SEE .

 Art. 4º – A SEE adotará as providências necessárias à efetivação das medidas previstas neste 
decreto .

Art . 5º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 12 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil.
PAuLo EDuArDo roCHA BrANT
 

DECrETo NE Nº 456, DE 12 DE NovEMBro DE 2021 .
 
 

Declara de utilidade pública, nos termos do disposto 
na alínea “b” do inciso VII do art. 3º da Lei Federal nº 
11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraestru-
tura de construção da Linha de Distribuição Capelinha 2 – 
Malacacheta 2, de 138 kv, nos Municípios de Capelinha, 
Angelândia, Setubinha e Malacacheta .

 
 
o vicE-GovErNADor, no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 

miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto na alínea “b” do inciso VII do art. 3º e no § 3º do art. 14, ambos da Lei Federal nº 
11 .428, de 22 de dezembro de 2006,

 
DEcrEtA:
 
Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública, nos termos do disposto na alínea “b” do inciso VII do 

art . 3º da Lei Federal nº 11 .428, de 22 de dezembro de 2006, a obra de infraestrutura de construção da Linha de 
Distribuição Capelinha 2 – Malacacheta 2, de 138 kv, a ser executada pela empresa Cemig Distribuição S .A ., 
em área do Bioma Mata Atlântica, nos Municípios de Capelinha, Angelândia, Setubinha e Malacacheta .

Parágrafo único – A alta relevância e o interesse nacional do empreendimento foram indicados 
pelo proponente e justificados na exposição de motivos da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econô-
mico, nos termos do § 3º do art . 14 da Lei Federal nº 11 .428, de 2006 .

Art . 2º – Este decreto limita-se, em seus efeitos, ao reconhecimento da utilidade pública do empre-
endimento a que se refere o art . 1º .

Parágrafo único – A autorização de supressão de vegetação do Bioma Mata Atlântica, a partir desta 
declaração de utilidade pública, dependerá de procedimento administrativo próprio dos órgãos ambientais com-
petentes, na forma da legislação vigente, sob pena de perda de eficácia deste decreto.

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 12 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil.
PAuLo EDuArDo roCHA BrANT
 

DECrETo NE Nº 457, DE 12 DE NovEMBro DE 2021 .
 
 

Altera o Decreto NE nº 434, de 27 de outubro de 2021, que 
abre crédito suplementar no valor de r$96 .598 .961,71 .

 
 
o vicE-GovErNADor, no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 

miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020,

 
DEcrEtA:
 
 Art . 1º – o inciso II do art . 2º do Decreto NE nº 434, de 27 de outubro de 2021, passa a vigorar 

com a seguinte redação, ficando o artigo acrescido dos incisos III e IV:
“Art . 2º – ( . . .)
II – do saldo financeiro do convênio nº 10.268/15, firmado em 29 de dezembro de 2015 entre a 

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais e a Companhia de Desenvolvimento Econômico 
de Minas Gerais, no valor de R$311.673,45 (trezentos e onze mil seiscentos e setenta e três reais e quarenta e 
cinco centavos);

III – do saldo financeiro do convênio nº 10.268/15, firmado em 29 de dezembro de 2015 entre a 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais e o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais, no 
valor de R$311.673,45 (trezentos e onze mil seiscentos e setenta e três reais e quarenta e cinco centavos);

IV – do saldo financeiro do convênio nº 10.268/15, firmado em 29 de dezembro de 2015 entre a Fun-
dação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais e a Cemig Distribuição S .A, no valor de r$311 .673,45 
(trezentos e onze mil seiscentos e setenta e três reais e quarenta e cinco centavos).”.

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 12 de novembro de 2021; 233º da Inconfidência Mineira e 200º da Indepen-

dência do Brasil.
PAuLo EDuArDo roCHA BrANT
 

DECrETo NE Nº 458, DE 12 DE NovEMBro DE 2021 .
 
 

Abre crédito suplementar no valor de r$506 .105 .094,87 .
 
 
o vicE-GovErNADor, no exercício das funções de GovErNADor Do EStADo DE 

miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e 
tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020,

 
DEcrEtA:
 
Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$506 .105 .094,87 (quinhentos e seis milhões 

cento e cinco mil noventa e quatro reais e oitenta e sete centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor 
o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .751, de 30 de dezembro de 2020 .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320211113001316012.


